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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 002/2014 QUE AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$250.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE.
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
______________________________________________________________ 


O Projeto de Lei nº 002/2014, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$250.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE,  foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação,  sem  emendas.


Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do artigo 83 c/c artigo 254 da Resolução nº 810, de 05 de julho de 1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da mesma de acordo com o aprovado.
                                           REDAÇÃO FINAL
                                    PROJETO DE LEI Nº 002/2014
                       AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal, em seu nome, assim sancionará:
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$250.000,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE.
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito especial referente à inclusão de rubrica orçamentária, no valor total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.318 de 31 de dezembro de 2013, no âmbito da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, conforme quadro abaixo:

	INCLUI RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

	Título Projeto/

Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Organização de Seminários, Cerimonial e Reuniões Oficiais
	2.15.1.04.122.2001.2165

	33903000
	Material de consumo
	100
	010000
	40.000,00



	
	
	33903300
	Passagens e Despesas com Locomoção
	
	
	10.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	
	
	20.000,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	
	
	180.000,00

	Total
	250.000,00


	EXCLUIR CRÉDITOS DA DOTAÇÃO 

	Título Projeto/Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Organização de Seminários, Cerimonial e Reuniões Oficiais
	2.07.1.04.122.2001.2165

	33903000
	Material de consumo
	100
	010000
	40.000,00



	
	
	33903300
	Passagens e Despesas com Locomoção
	
	
	10.000,00

	
	
	33903600
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	
	
	20.000,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	
	
	180.000,00

	Total
	250.000,00


Art. 2° Fica incluído no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei n° 8.319 de 31 de dezembro de 2013, o projeto a que se refere a presente Lei.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 25% (vinte e cinco por cento) do valor aprovado para despesa constante desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                                          Sala das Sessões, Sete Lagoas, 07 de março de 2014.
 COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA
                                                       MILTON LUIZ SARAIVA 
                                                                Presidente                                
                                               GILBERTO PEREIRA DA SILVA
                                                               Membro
                                                          RENATO GOMES
                                                                 Relator
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